
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.051-B, DE 2013 
(Da Sra. Fátima Bezerra e outros) 

 
Suprime o § 3º do art. 2º da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, 
que dispõe sobre a participação de empregados nos conselhos de 
administração das empresas públicas e sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
rejeição (relator: DEP. ADAIL CARNEIRO); e da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. 
ROBERTO SANTIAGO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

AG. DEFINIÇÃO - 
PARECERES 

DIVERGENTES. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator 
 - Parecer da Comissão 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei 12.353/2010, de 28 de dezembro de 2010, passa a vigorar sem 

Parágrafo 3º do Artigo 2º. 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em 29 de dezembro de 2010 foi publicada a Lei 12.353, dispondo 

sobre a participação de representante dos empregados nos conselhos de 

administração das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

A institucionalização dessa representação atendeu a antigo pleito do 

movimento sindical brasileiro, dando materialidade à participação nos lucros e na 

gestão das empresas, prevista pela Constituição da República, em seu Artigo 7º, 

Inciso XI. 

Tal participação, de início, se faz restrita às empresas públicas e 

estatais, conforme acima, o que se compreende, pois se trata de mudar toda uma 

secular cultura de relações de trabalho, até que se enraíza essa nova concepção. 

Porém, em seu bojo um novo dispositivo trouxe uma restrição 

discriminatória que é o impedimento de o representante dos empregados eleito nos 

termos da Lei 12.353/2010 participar de discussões e deliberações sobre relações 

sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais. 

Em que pese o representante dos trabalhadores se submeter aos 

mesmos requisitos, exigências e critérios dos demais conselheiros, a restrição 

imposta pelo Parágrafo 3º do Artigo 2º, do referido diploma, importa em identificar no 
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representante dos trabalhadores não uma manifestação do conjunto dos interesses 

de seus representados, mas como detentor de interesses próprios e mesquinhos. 

Importa em presumir que o representante dos trabalhadores – 

diferentemente de todos os representantes do capital acionário, que visam precípua 

e legitimamente o lucro – é incapaz de tomar decisões ponderando os interesses 

estratégicos últimos da empresa, enquanto todos os demais disso são supostamente 

capazes. 

Não se pode vedar o debate sobre tais temas, que devem 

obrigatoriamente informar o universo de deliberações de um Conselho de 

Administração. 

Não é aceitável impedir que um representante dos trabalhadores possa 

livremente expor suas ideias sobre as relações sindicais – direito humano 

fundamental, registre-se – ainda mais sendo um dentre todos os demais 

conselheiros, e preservada a condição majoritária do Governo respectivo (da União, 

do Estado ou Município), conforme artigos 3º e 4º da Lei 12.353/2010. 

Seria rigorosamente o mesmo que identificar conflito de interesses na 

prerrogativa de iniciativa legislativa do presidente da república, governador ou 

prefeito quanto ao Orçamento da União, porquanto este também preverá seus 

vencimentos. 

Finalmente, ressalte-se que a forma atual, ainda que de modo oblíquo, 

o Parágrafo 3º do Artigo 2º da Lei 12.353/2010 fere a igualdade material consagrada 

pelo caput do Artigo 5º da Constituição, tratando o único membro que se poderia 

considerar materialmente desfavorecido, no Conselho de Administração, de forma 

discriminatória. 

Diante do exposto, conto com a aprovação do presente projeto, que 

representa um aperfeiçoamento da Lei em questão e o respeito aos trabalhadores 

das empresas públicas brasileiras. 

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2013. 

Deputada FATIMA BEZERRA – PT/RN 

Deputado Luiz Alberto – PT/BA 

Deputada Alice Portugal – PCdoB/BA 

Deputado Policarpo – PT/DF 

Deputado Fernando Marroni – PT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

 Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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LEI Nº 12.353, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a participação de empregados 

nos conselhos de administração das empresas 

públicas e sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias e controladas e demais empresas 

em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito 

a voto e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a participação de representante dos empregados nos 

conselhos de administração das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto.  

 

Art. 2º Os estatutos das empresas públicas e sociedades de economia mista de que 

trata esta Lei deverão prever a participação nos seus conselhos de administração de 

representante dos trabalhadores, assegurado o direito da União de eleger a maioria dos seus 

membros.  

§ 1º O representante dos trabalhadores será escolhido dentre os empregados ativos 

da empresa pública ou sociedade de economia mista, pelo voto direto de seus pares, em 

eleição organizada pela empresa em conjunto com as entidades sindicais que os representem.  

§ 2º O representante dos empregados está sujeito a todos os critérios e exigências 

para o cargo de conselheiro de administração previstos em lei e no estatuto da respectiva 

empresa.  

§ 3º Sem prejuízo da vedação aos administradores de intervirem em qualquer 

operação social em que tiverem interesse conflitante com o da empresa, o conselheiro de 

administração representante dos empregados não participará das discussões e deliberações 

sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, 

inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais, hipóteses em que fica 

configurado o conflito de interesse.  

 

Art. 3º No caso de os representantes do acionista majoritário deixarem de totalizar 

a maioria dos membros do conselho de administração, em razão da modificação da 

composição do colegiado para fins de cumprimento ao disposto nesta Lei, fica autorizado o 

aumento suficiente do número de conselheiros para assegurar o direito do acionista 

controlador de eleger a maioria dos conselheiros.  

 

Art. 4º Para os fins do disposto nesta Lei, fica autorizada a alteração do número 

máximo de membros dos conselhos de administração das empresas públicas e sociedades de 

economia mista federais.  

 

Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica às empresas que tenham um número 

inferior a 200 (duzentos) empregados próprios.  
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Art. 6º Observar-se-á, quanto aos direitos e deveres dos membros dos conselhos 

de que trata esta Lei e ao respectivo funcionamento, o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, no que couber.  

 

Art. 7º O Poder Executivo, por intermédio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, editará as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Observar-se-á, quanto aos requisitos e impedimentos para a participação 

nos conselhos de que trata esta Lei, além do disposto na legislação sobre conflitos de interesse 

no âmbito da administração pública federal, subsidiariamente, o disposto na Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Paulo Bernardo Silva 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.051, de 2013, busca alterar dispositivo da 

Lei nº 12.353, de 2010, a qual trata da participação de empregados nos conselhos 

de administração das empresas públicas e sociedades de economia mista, nas 

quais a União, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito 

a voto. 

Mais especificamente, a proposição pretende retirar a atual 

vedação, estabelecida por meio do § 3º do art. 2º do referido diploma legal, quanto à 

participação do conselheiro de administração representante dos empregados nas 

discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, 

remuneração, benefícios e vantagens, bem como em matérias de previdência 

complementar e assistenciais. Destaca-se que o dispositivo citado dispõe 

expressamente que, nessas hipóteses, está configurado conflito de interesse. 

Na justificação, os autores da proposição argumentam, 

essencialmente, que se trataria de restrição discriminatória em relação ao 

representante dos empregados no conselho de administração. 

Originalmente, a proposição foi distribuída para apreciação da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e da Comissão de 
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Constituição e Justiça e de Cidadania, que se manifestará quanto à 

constitucionalidade e juridicidade da matéria. Posteriormente, foi revisto o despacho 

de distribuição do projeto de forma a incluir a apreciação da Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços. 

A proposição, que tramita em regime ordinário, está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas comissões. Esgotado o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O presente projeto de lei busca retirar a atual vedação quanto 

à participação do conselheiro de administração representante dos empregados das 

empresas públicas e sociedades de economia mista nas discussões e deliberações 

sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e 

vantagens, bem como em matérias de previdência complementar e assistenciais.  

De acordo com a justificação dos autores, a referida vedação, 

estabelecida por meio do § 3º do art. 2º da Lei nº 12.353, de 2010, seria 

discriminatória e equivaleria a presumir que o representante dos trabalhadores seria 

incapaz de tomar decisões ponderando os interesses estratégicos últimos da 

empresa, motivo pelo qual propõem a revogação dessa vedação. 

Acerca do tema, é importante observar que a citada Lei nº 

12.353, de 2010, decorreu da aprovação da Lei nº 10.303, de 2001, que alterou a Lei 

das Sociedades Anônimas dispondo que o estatuto poderá prever a participação no 

conselho de administração de representantes dos empregados escolhidos pelo voto, 

em eleição direta, organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais 

que os representem. 

Para aplicar esta prática às empresas públicas e sociedades 

de economia mista, o Poder Executivo propôs o Projeto de Lei nº 3.407, de 2008, 

que foi transformada na Lei nº 12.353, de 2010, para estabelecer que os estatutos 

sociais das empresas públicas e sociedades de economia mista deverão prever a 

participação, nos seus conselhos de administração, de representante dos seus 

empregados, assegurado o direito do acionista controlador de eleger a maioria dos 

seus membros. 
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Essa norma também estabeleceu (i) a forma de eleição do 

representante dos empregados; (ii) a sua sujeição a todos os critérios e exigências 

para o cargo de conselheiro de administração previstos em lei e no estatuto; (iii) a 

aplicabilidade da legislação societária no que se refere aos direitos e deveres dos 

membros dos conselho e ao seu funcionamento; e (iv) a necessidade de ser 

observada, quanto aos requisitos e impedimentos para a participação nos 

conselhos, o disposto na legislação sobre conflitos de interesse. 

Trata-se, em nosso entendimento, de relevante avanço no que 

se refere à participação dos empregados na condução das empresas estatais. Com 

essa previsão, os empregados poderão colaborar para que o desempenho da 

empresa seja aprimorado, e para que os objetivos sejam alcançados de forma 

eficiente e eficaz. Trata-se, assim, de possibilitar aos empregados voz e voto quanto 

ao direcionamento da atuação dessas entidades. 

Esse aspecto não afasta o fato de que, nas votações 

específicas que envolvam interesses diretos dos empregados, como remunerações, 

benefícios, vantagens e aposentadorias o conselheiro representante dos 

empregados se encontrará sob a circunstância na qual haverá uma duplicidade de 

objetivos a serem perseguidos. Como conselheiro, há a atribuição de zelar pela 

eficiência da empresa e pelo controle de custos vis-à-vis as condições de 

concorrência e do mercado no qual esteja inserida; e como representante eleito dos 

empregados também estará vinculado aos interesses da categoria, inclusive no que 

se refere à melhoria das condições de remuneração e de aposentadoria.  

Não se trata, portanto, de presumir que o representante dos 

empregados seja desonesto, mesquinho ou incapaz de avaliar corretamente as 

medidas necessárias para o aprimoramento da empresa. Ao contrário, presume-se 

que o conselheiro eleito pelos empregados seja íntegro pois, caso não houvesse 

essa premissa, tornar-se-ia necessária sua imediata substituição, ou a retirada da 

previsão de existência de conselheiros eleitos por empregados. Assim, a questão 

não está relacionada à integridade do conselheiro eleito pelos empregados, mas sim 

à existência de situações nas quais o conselheiro se verá diante de objetivos 

conflitantes que deveriam ser simultaneamente perseguidos. 

Em uma situação hipotética, o conselheiro que votasse por um 

menor índice de reajuste salarial poderia ser acusado pelos trabalhadores de não ter 

honrado o voto que recebeu da categoria para o exercício de seu mandato. Caso, 

contudo, votasse genuína e legitimamente pela possibilidade de concessão de um 

reajuste mais expressivo, existirá a suspeição de que sua manifestação decorreu de 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6051-B/2013 

seus vínculos com a categoria e não de forma a buscar o bem da empresa. Dessa 

forma, não haveria uma solução para essa situação no qual qualquer uma de suas 

manifestações poderia ser veementemente atacada. Enfim, haveria uma situação de 

conflito que está dissociada do comprometimento, da competência ou do caráter do 

conselheiro representante dos empregados. 

Dessa forma, trata-se de uma situação fática para a qual não 

se vislumbra solução que não seja a abstenção do conselheiro nas votações que 

envolvam discussões e deliberações sobre relações sindicais, remuneração, 

benefícios e vantagens, e matérias de previdência complementar e assistenciais, 

hipóteses nas quais, tipicamente, há uma situação de conflito de interesse. 

É oportuno ressaltar que também os demais conselheiros 

estão impedidos de votar em questões nas quais estejam submetidos a conflitos de 

interesse, como bem dispõe a legislação societária e a própria Lei nº 12.353, de 

2010. 

Assim, ante o exposto, em que pesem as nobres intenções do 

autor, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 6.051, de 2013. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2016. 

 
Deputado ADAIL CARNEIRO 

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 
6.051/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Adail Carneiro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lucas Vergilio - Presidente, Vinicius Carvalho - Vice-
Presidente, Adail Carneiro, Adérmis Marini, Delegado Francischini, Mauro Pereira, 
Walter Ihoshi, Zé Augusto Nalin, Aureo, Conceição Sampaio, Goulart, Joaquim 
Passarinho, Laercio Oliveira e Yeda Crusius.  

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2017.  

 
Deputado LUCAS VERGILIO 

Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

A proposição que se examina pretende suprimir do ordenamento jurídico 

restrição nele inserida segundo a qual os representantes dos empregados eleitos 

para conselhos de administração de empresas estatais ficam impedidos de participar 

das respectivas deliberações, quando se coloca em pauta assunto atinente à 

remuneração dos trabalhadores. Para atingir esse intuito, o projeto propõe a 

revogação do §3º do art. 2º da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, onde se 

encontra a referida proibição.  

Os autores justificam sua iniciativa invocando preceito constitucional que 

assegura isonomia de tratamento entre brasileiros e estrangeiros residentes no país, 

face à legislação pátria. Na dicção dos que subscrevem a proposta, o dispositivo 

atacado trata “o único membro que se poderia considerar materialmente 

desfavorecido, no Conselho de Administração, de forma discriminatória”. 

A matéria tramita em regime de apreciação conclusiva pelas comissões. 

Cumpridos os procedimentos, foi encaminhada a esta Comissão para sua 

apreciação. Designado relator, o Dep. Isaías Silvestre devolveu a matéria, sendo 

esta destinada a este relator. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

È o relatório.   

II - VOTO DO RELATOR 

Em determinada passagem da justificativa do projeto, argumenta-se que o 

dispositivo legal a ser revogado impõe suspeita injustificada sobre a imparcialidade 

do conselheiro eleito pelos trabalhadores, quando se trata de apreciar matéria de 

interesse destes.  

Ocorre, contudo, que sequer faz sentido resultado contrário, porque não é 

outra a finalidade de um representante dos empregados em órgão dessa natureza, 

cuja contribuição sem dúvida se fará com o necessário indispensável contágio dos 

pontos de vista daqueles que o indicaram para o posto. 
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Nesse sentido, não se deve exigir do representante dos empregados que se 

pronuncie contra as postulações de quem o sufragou ou impedi-lo de participar da 

respectiva deliberação. Em muitos casos, seus argumentos em favor dos 

trabalhadores convencerão os demais membros do órgão, em outros não, mas será 

sempre fundamental e democrática sua participação no processo. 

São esses os motivos pelos quais se vota pela aprovação integral do projeto 

sob apreço. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n°. 6.051 de 

2013. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2013. 

 
Deputado ROBERTO SANTIAGO 

PSD/SP 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.051/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto Santiago.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Santiago - Presidente, André Figueiredo, Armando 
Vergílio, Assis Melo, Daniel Almeida, Erivelton Santana, Flávia Morais, Jorge Corte 
Real, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Policarpo, Sandro Mabel, Silvio Costa, Walter 
Ihoshi, Alex Canziani, Chico Lopes, Dalva Figueiredo, Dr. Grilo, Fátima Pelaes, 
Major Fábio e Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2013.  

 
Deputado LAERCIO OLIVEIRA 

Presidente em exercício 
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